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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quarta – Feira 12 de Julho de 2023 – Ano XIII – Edição 3324 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 17/2023 – SRP 

A Prefeita Municipal de Pedro Velho/RN, no uso de 

suas atribuições legais, homologa o resultado do 

julgamento e da adjudicação exarada pelo pregoeiro 

municipal da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico N.º 17/2023, objeto: Formação de registro 

de preços para a contratação de empresa visando a 

aquisição e o fornecimento parcelado de utensílios de 

bebê para atender as pessoas carentes do Município de 

Pedro Velho/RN. Realizado no dia 06 de Julho de 

2023, às 08h01min, teve como vencedora dos lote 01 a 

empresa: RCM COMERCIO VAREJISTA RAMON 

COELHO LTDA, inscrita no CNPJ: 50.507.469/0001-

90, perfazendo o Valor total arrematado do Lote 01  

R$ 74.000,00 (Setenta e quatro mil reais). 

 

Pedro Velho/RN, 12 de Julho de 2023 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 17/2023 – SRP 

O Pregoeiro Municipal de Pedro Velho/RN, torna 

público o resultado e adjudicação da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico N.º 17/2023, objeto: 

Formação de registro de preços para a contratação de 

empresa visando a aquisição e o fornecimento 

parcelado de utensílios de bebê para atender as pessoas 

carentes do Município de Pedro Velho/RN. Realizado 

no dia 06 de Julho de 2023, às 08h01min, teve como 

vencedora dos lote 01 a empresa: RCM COMERCIO 

VAREJISTA RAMON COELHO LTDA, inscrita no 

CNPJ: 50.507.469/0001-90, perfazendo o Valor total 

arrematado do Lote 01  R$ 74.000,00 (Setenta e quatro 

mil reais). 

 

 

Pedro Velho/RN, 12 de Julho de 2023 

 

 

RÔMULO RUAN DA SILVA GUEDES 

Pregoeiro Oficial 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 072/2023 

CONTRATO Nº...........: 072/2023 

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 072/2023 

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEDRO VELHO 

CNPJ: 08.354.896/0001-19 

CONTRATADA(O).....: UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 24.365.710/0001-83 

OBJETO......................: Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados para 

elaboração da Prova objetivas para Escolha dos 

membros do Conselho Tutelar do município de Pedro 

Velho/RN – 2023. 

VALOR TOTAL................: R$ 4.137,94 (Quatro mil 

cento e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos). 
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PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 

2023: Atividade: 2022 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA 

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FIA, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. 

De Terceiros PJ, Fontes: 15000000; Atividade: 2031 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. 

De Terceiros PJ, Fontes: 15000000 

 

VIGÊNCIA...................: 11 de junho de 2023 a 31 

dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA.........: 11 de junho de 

2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 

053/2023 

Reconhecida a hipóteses de dispensa por parte da 

Comissão Permanente de Licitação e amparada em 

Parecer Jurídico favorável, RATIFICO a dispensa nos 

termos do caput do art. 24, XIII da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores para a contratação da Empresa 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

DO NORTE, inscrito no CNPJ: 24.365.710/0001-83, 

com objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados para elaboração da 

Prova objetivas para Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Pedro Velho/RN – 

2023, com valor total de R$ 4.137,94 (Quatro mil 

cento e trinta e sete reais e novena e quatro 

centavos), para os devidos fins, nos termos do Art. 26 

da Lei Nº 8.666/93. 

 

Pedro Velho/RN, 10 de julho de 2023.  

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 


